
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 514.683 - GO (2019/0165004-5)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA PENA 
ADVOGADO : BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA PENA  - GO033670 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
PACIENTE  : MARLON GOMES DA CRUZ (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
MARLON GOMES DA CRUZ, apontando como autoridade coatora o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO  DE GOIÁS - HC n. 5197794.54.2019.8.09.0000.

Noticiam os autos que o paciente foi condenado à pena de 8 anos de 
reclusão, em regime semiaberto, como incurso nas sanções dos arts. 33 e 35, ambos da Lei 
n. 11.343/2006, negado o direito de recorrer em liberdade. 

Destaca que seria incompatível a sua manutenção no cárcere uma vez que 
teria sido aplicado o regime inicial semiaberto pelo Juízo sentenciante e o agente estaria 
encarcerado no fechado.

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem para que o paciente 
possa aguardar em liberdade até o trânsito em julgado da ação penal.

É o relatório.
A princípio, o pedido deduzido na inicial não comporta conhecimento na via 

eleita, já que formulado em flagrante desrespeito ao sistema recursal vigente no âmbito do 
Direito Processual Penal pátrio. 

Ainda que superado o referido óbice, da leitura do acórdão impugnado 
verifica-se que a aventada compatibilização da constrição cautelar com o modo de execução 
imposto na sentença não foi alvo de deliberação pela autoridade impetrada no aresto 
impugnado, circunstância que impede qualquer manifestação deste Sodalício sobre os 
tópicos, sob pena de se configurar a prestação jurisdicional em indevida supressão de 
instância.

A propósito:

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL DA DECISÃO QUE 

NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO EM 

HABEAS CORPUS. (...) PRINCÍPIO DA BAGATELA. 

ATIPICIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NÃO CONFIGURADO. 

SUSTENTAÇÃO ORAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(...)

X - No que toca à incidência do princípio da bagatela, bem assim 

à atipicidade da conduta por ausência do elemento subjetivo do 

tipo, verifico que tais questões não foram apreciadas na instância 

de origem, "por demandar aprofundamento e análise da prova", 

ficando impedida esta Corte de proceder à respectiva análise, sob 
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pena de indevida supressão de instância.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no RHC 93.603/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2018, DJe 10/09/2018)

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 

CORPUS. CRIME PREVISTO NO ART. 89, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI N. 8.666/93. ORDEM NÃO CONHECIDA NA ORIGEM. 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL, ATIPICIDADE DA 

CONDUTA E AUSÊNCIA DE BENEFÍCIO ECONÔMICO AO 

RECORRENTE COM A DISPENSA DE LICITAÇÃO. ANÁLISE. 

IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA. RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO.

1. "'Conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, o prequestionamento das teses jurídicas constitui 

requisito de admissibilidade da via, inclusive em se tratando de 

matérias de ordem pública, sob pena de incidir em indevida 

supressão de instância e violação da competência 

constitucionalmente definida para esta Corte' (RHC n. 

81.284/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 

30/8/2017)" (AgRg no RHC 97.041/RJ, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, DJe 23/05/2018) 

Recurso ordinário em habeas corpus conhecido e desprovido.

(RHC 67.144/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 

TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 24/08/2018)

Pelo exposto, indefere-se liminarmente o habeas corpus, com fulcro no 
art. 210 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. 
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

Ministro Jorge Mussi 
Relator
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